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INDICAÇÃO Nº 106/2025, de 28 de julho de 2025 
 
Excelentíssimo Senhor 
ROGÉRIO GALLINA 
Prefeito Municipal de Saudade do Iguaçu – PR 
 

O Vereador João Pedro Hartmann, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, submete à apreciação do Plenário a seguinte Indicação: 

Indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal que determine aos setores 
competentes a elaboração de estudos técnicos e de mobilidade urbana visando à 
criação de vagas de estacionamento específicas para motocicletas e para carga e 
descarga de mercadorias no centro do perímetro urbano do Município, com ênfase na 
Avenida Iguaçu, onde está concentrada a maior parte da área comercial. 

 
JUSTIFICATIVA 

A Avenida Iguaçu é a principal via comercial de Saudade do Iguaçu, reunindo 
grande parte dos estabelecimentos que movimentam a economia local. Com o 
aumento da frota de veículos e da atividade comercial, a falta de vagas específicas 
para motocicletas e carga e descarga de mercadorias tem gerado transtornos tanto 
para consumidores quanto para empresários. 

A ausência de vagas adequadas ocasiona estacionamento irregular, dificulta o 
acesso dos clientes aos estabelecimentos, aumenta o risco de acidentes e 
compromete a fluidez do tráfego, especialmente em horários de maior movimento. 

Além disso, a inexistência de áreas exclusivas para carga e descarga obriga 
veículos de transporte de mercadorias a parar em locais impróprios, prejudicando a 
mobilidade e a segurança no trânsito. 

A criação dessas vagas proporcionará: 
 Melhor organização do espaço urbano, evitando estacionamento irregular; 
 Maior segurança para motociclistas e pedestres, com áreas devidamente 

sinalizadas; 
 Facilidade para comerciantes no recebimento de mercadorias, garantindo 

maior eficiência na logística de abastecimento; 
 Fluidez no tráfego de veículos na principal área comercial do município. 

Portanto, a medida contribui diretamente para a melhoria da mobilidade urbana, 
segurança viária e fortalecimento da atividade comercial, sendo fundamental a 
realização de estudos técnicos de engenharia de tráfego e mobilidade para definição 
dos locais mais adequados, bem como a previsão de sinalização horizontal e vertical 
conforme as normas do Código de Trânsito Brasileiro. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Saudade do Iguaçu, Estado do 
Paraná, Plenário “Vereador Ângelo Zanesco”, em 28 de julho de 2025. 

 
João Pedro Hartmann 

Vereador – PT 
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